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Mensagem de Lei Complementar N.º 004/2025     Rio Branco do Sul,28 de abril de 2026..
Excelentíssimo Senhor Presidente
Eleandro Fontoura Machado
Câmara de Vereadores de Rio Branco do Sul
Rua Domingos Alessandro Nodari, 52
Senhor Presidente,
Senhora Vereadora,
Senhores Vereadores,
Encaminho a esta Egrégia Casa de Leis o Anteprojeto de Lei Complementar nº 004 com o objetivo de permitir a isenção de tributos municipais incidentes sobre Programas de Habitação de Interesse Social estabelecidos pelo Município em convênio com a Companhia de Habitação do Paraná – COHAPAR.

JUSTIFICATIVA:

A concessão de isenção de tributos e taxas municipais para a realização de obras em convênio com a Companhia de Habitação do Paraná – COHAPAR, para a finalidade de recebimento de recursos externos destinados a programas de habitação de interesse social, busca estabelecer o melhor aproveitamento possível de tais recursos.

A desoneração partiu de solicitação da própria COHAPAR, no sentido de viabilizar o empreendimento e garantir a aplicação dos recursos do convênio de forma eficiente, ou seja, garantindo que os numerários sejam aplicados integralmente no seu objeto, cumprindo com a diretriz constitucional estampada no art. 182, da Constituição Federal, garantindo o direito social à moradia em sua maior amplitude. Confira-se, a propósito:
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taxas).

Prezado Nicolas,

Conforme conversamos por telefone, e em atencéo ao questionamento
abaixo referente ao Oficio de Contribuico, informo, com base em
consulta & nossa drea técnica, que as referidas isengdes sdo
importantes para o empreendimento.

Isso porque tais contribuicBes auxiliam na desonerago do custo
global, o que se mostra relevante no presente caso, considerando que
estamos trabalhando com uma estrutura de custos bastante enxuta para
viabilizar a execugo do empreendimento dentro dos valores previstos.

Nesse sentido, caso as isencbes néo sejam concedidas, & provavel
que esses encargos venham a incidir no custo do empreendimento, elevando
o énus financeiro da operacao.
Colocamo-nos & disposicdo para quaisquer esclarecimentos adicionais.
Atenciosamente,

U]

Rodrigo de Souza Gai

Gerente
DEPG - Departamento de Programas




O projeto reduzirá os custos e garantirá a construção de 14 (quatorze) residências de interesse social no Bairro Santaria, o que, por si só, já é desejável, uma vez que o interesse público na consecução do projeto é evidente.

Além de benefícios a curto e médio prazo para além da redução do déficit habitacional e da viabilização de moradia digna aos cidadãos rio-branquenses, o projeto trará a valorização e o crescimento da região, oportunizando a futura cobrança dos tributos referentes à propriedade, na medida em que a isenção de IPTU perdurará até a entrega da obra, sendo que a isenção do ITBI valerá apenas para a primeira transferência.

A desoneração de impostos para viabilizar mais recursos para habitação de interesse social é um benefício adotado por vários municípios, podendo ser mencionado o exemplo de Curitiba – a Lei Complementar Municipal 72/2009 
 estabeleceu incentivos a programas habitacionais desenvolvidos pela COHAB –CT, isentando tais empreendimentos dos impostos municipais (ITBI, IPTU, ISS, incluindo as taxas desde aprovação do projeto até a expedição do Certificado de Vistoria de Conclusão da Obra). 

Além disso, é fácil encontrar outros exemplos, como Paulo Frontim 
, Cianorte 
, no Paraná, Campinas 
, em São Paulo, e muitos outros Municípios.

 No que diz respeito à renúncia de receita, realizou-se levantamento específico para o projeto atual da Companhia de Habitação do Paraná – COHAPAR, cujo termo de compromisso segue anexo. Conforme a Cláusula Sétima do referido termo, o valor total para a execução das obras alcança R$2.600.000,00 (dois milhões e seiscentos mil reais). Tal valor será utilizado para a construção das casas (estimando-se o valor de R$ 185.714,29 para cada residência). 

Logo, torna-se relevante que esse valor seja investido o máximo possível nas obras de habitação para o cumprimento da finalidade do convênio, exsurgindo daí a justificativa para desoneração do ISSQN, que incidiria em relação às obras.

No que diz respeito ao IPTU, não há que se falar em renúncia fiscal até a entrega das casas, uma vez que o imóvel pertence ao Município; da mesma forma no que diz respeito ao ITBI, cuja previsão de isenção já consta na isenção trazida pelo artigo 45, do Código Tributário Municipal:

Art. 45. Para o cálculo do imposto serão aplicadas as seguintes alíquotas:
I - transmissões compreendidas no Sistema Financeiro de Habitação (SFH), consórcios, programas habitacionais em geral, destinados para população de baixa renda, com renda familiar de até três salários mínimos, com incentivos do Governo Federal aos adquirentes, a alíquota será de 0% (zero por cento);
II - nas transmissões compreendidas no SFH, consórcios, programas habitacionais em geral, em relação à parcela financiada e subsídios do governo, 1% (um por cento), e 2% (dois por cento) sobre a parcela de recursos próprios inclusive utilização do FGTS;

III - nas demais transmissões, 2% (dois por cento).
No que diz respeito ao ISSQN e às taxas para edificação, é importante considerar que se trata de isenção que será compensada pelo próprio investimento externo: o tributo que seria cobrado volta como investimento ao Município, já que o valor deixa de integrar a planilha de custos da obra, “sobrando” mais recursos para o investimento em habitação popular.

Pelo exposto, Nobres Legisladores e, na certeza de haver cumprido a estreita observância das disposições legais inerentes à matéria, submeto o presente projeto de Lei à apreciação dessa Egrégia Casa Legislativa, solicitando a apreciação em regime de urgência.

Aproveito a oportunidade para renovar os protestos de consideração e respeito.

AILTON LUIZ NODARY
Prefeito Municipal
PROJEÇÃO DE RENÚNCIA DE RECEITA E EVENTUAIS COMPENSAÇÕES

I – Projeção de Renúncia de Receita

	Fato gerador
	Base de Cálculo Projetada
	Tributo incidente
	Alíquota
	 Valor do Tributo

	Obras - construção das casas
	                           2.600.000,00 
	ISSQN
	5%
	                                         130.000,00 

	
	 UFM 
	Taxa - emissão de Alvará de Construção
	0,03%
	                                              8.552,88 

	
	 UFM 
	Taxa - emissão de CVCO
	1%
	                                              5.600,00 

	Imóveis (14 habitações de interesse social)
	                               200.000,00 
	IPTU
	Imune
	0

	Imóveis (14 habitações de interesse social)
	                               200.000,00 
	ITBI
	0%
	0


	
	
	
	
	

	II – Considerações

 

	2.1 os valores acima são investimentos em área que atualmente é de propriedade da Administração Municipal;

	2.2 as obras serão realizadas para a finalidade de habitações de interesse social, com recursos externos;

	2.3 a incidência de tributos municipais (ISSQN e taxas de alvará de construção e CVCO), implicariam na redução de uma unidade habitacional.

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	III – Conclusão

Tendo em vista que se trata de investimento com recursos externos para a finalidade de construção de habitações de interesse social a serem realizados pela COHAPAR no Município, e que os tributos municipais, se cobrados, deverão constar na planilha de cálculo como BDI, impactando o custo final dos imóveis, conclui-se que o valor da renúncia é compensado pelo próprio investimento externo em área de interesse público, a qual, de outra forma, deveria ser custeada com recursos próprios do Município.

A isenção em questão, portanto, é uma ferramenta de fomento e interesse público, sendo compensada pela contrapartida social e habitacional.

Rio Branco do Sul, 27 de abril de 2026.

Rosilda Ribeiro Simões

Secretária Municipal de Finanças


GABINETE DO PREFEITO                                                                                                                                                                                                                                                 PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º 004/2026
“Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar convênios e conceder isenções relativas à construção de unidades habitacionais vinculadas a programas habitacionais de interesse social".
A CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu AILTON LUIZ NODARY, Prefeito do Município de Rio Branco do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado conceder à Companhia de Habitação do Paraná – COHAPAR e ou às empresas contratadas desta, isenção:  

I - do Imposto Sobre a Transmissão de Bens Imóveis e Direitos - ITBI:

a) sobre as transmissões necessárias à realização do empreendimento;
b) sobre a primeira transmissão de unidades produzidas nos empreendimentos, nos termos do artigo 45 da Lei 1.275/2021;

II - do Imposto Sobre Serviços – ISS incidente sobre a construção, empreitada, subempreitada, execução de projetos, serviços auxiliares e complementares necessários à execução do empreendimento;

III - do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU para o imóvel desde o exercício subseqüente a aquisição destinada ao empreendimento até a data de sua conclusão.

IV - das Taxas Municipais incidentes desde a aprovação do projeto até a expedição do Certificado de Vistoria de Conclusão de Obras.
Art. 2º A isenção prevista nesta lei se aplica exclusivamente aos tributos incidentes sobre as operações relativas à construção de unidades habitacionais e obras de infraestrutura em áreas destinadas à implantação de Programas Habitacionais de Interesse Social.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

.
Gabinete da Prefeita Municipal de Rio Branco do Sul, em 28 de abril de 2026.
AILTON LUIZ NODARY
Prefeito Municipal
� Disponível em: � HYPERLINK "https://leismunicipais.com.br/a/pr/c/curitiba/lei-complementar/2009/8/72/lei-complementar-n-72-2009-cria-incentivos-para-os-empreendimentos-destinados-a-programas-habitacionais-de-interesse-social-desenvolvidos-pela-companhia-de-habitacao-popular-de-curitiba-cohab-ct-e-para-os-da-iniciativa-privada-contratados-em-parceria-com-a-cohab-ct-altera-dispositivo-da-lei-complementar-n-60-de-18-de-junho-de-2007-e-revoga-a-lei-complementar-n-38-de-18-de-dezembro-de-2001" �https://leismunicipais.com.br/a/pr/c/curitiba/lei-complementar/2009/8/72/lei-complementar-n-72-2009-cria-incentivos-para-os-empreendimentos-destinados-a-programas-habitacionais-de-interesse-social-desenvolvidos-pela-companhia-de-habitacao-popular-de-curitiba-cohab-ct-e-para-os-da-iniciativa-privada-contratados-em-parceria-com-a-cohab-ct-altera-dispositivo-da-lei-complementar-n-60-de-18-de-junho-de-2007-e-revoga-a-lei-complementar-n-38-de-18-de-dezembro-de-2001�


� Disponível em: � HYPERLINK "https://paulofrontin.pr.gov.br/public/admin/globalarq/legislacao/arquivo/Mf7xd315.pdf" �https://paulofrontin.pr.gov.br/public/admin/globalarq/legislacao/arquivo/Mf7xd315.pdf�


� Disponível em: � HYPERLINK "https://leis.org/municipais/pr/cianorte/lei/lei-ordinaria/2010/3458/lei-ordinaria-n-3458-2010-concede-isencao-dos-impostos-que-especifica-sobre-os-imoveis-localizados-nas-zonas-especiais-para-habitacao-de-interesse-social-zeis-destinados-a-implantacao-de-projetos-habitacionais-que-integrem-o-programa-minha-casa-minha-vida-nos-quais-o-municipio-participa-com-alienacao-de-terreno-para-as-edificacoes-isenta-a-taxa-de-licenca-para-execucao-de-arruamentos-loteamentos-e-obras-os-projetos-correspondentes-as-edificacoes-que-integram-o-referido-programa-e-nas-condicoes-anteriores-e-da-outras-providencias" �https://leis.org/municipais/pr/cianorte/lei/lei-ordinaria/2010/3458/lei-ordinaria-n-3458-2010-concede-isencao-dos-impostos-que-especifica-sobre-os-imoveis-localizados-nas-zonas-especiais-para-habitacao-de-interesse-social-zeis-destinados-a-implantacao-de-projetos-habitacionais-que-integrem-o-programa-minha-casa-minha-vida-nos-quais-o-municipio-participa-com-alienacao-de-terreno-para-as-edificacoes-isenta-a-taxa-de-licenca-para-execucao-de-arruamentos-loteamentos-e-obras-os-projetos-correspondentes-as-edificacoes-que-integram-o-referido-programa-e-nas-condicoes-anteriores-e-da-outras-providencias�


� Disponível em:  � HYPERLINK "https://campinas.sp.gov.br/servico/iptu-isencao-ehis-empreendimento-hab-de-interesse-social" �https://campinas.sp.gov.br/servico/iptu-isencao-ehis-empreendimento-hab-de-interesse-social�
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